PROJETO DE LEI Nº   31, DE 2016
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a criação do programa ReIntegrando com o objetivo de promover a integração de refugiados à sociedade civil brasileira.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
Artigo 1º – Fica instituído o programa ReIntegrando (Integração de Refugiados) no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.
§1º – O programa ReIntegrando tem por objetivo promover a integração de refugiados com as seguintes ações sociais:

1. coletar dados demográficos sobre os refugiados para facilitar o desenvolvimento de políticas públicas direcionadas a eles;

2. alocar os refugiados em abrigos disponibilizados para esse fim, evitando separar famílias ou responsáveis legais de seus respectivos menores;
3. assistir os refugiados na expedição de documentos oficiais para o exercício da cidadania conforme jurisdição vigente;

4. informar os refugiados sobre aspectos básicos da Constituição da República Federativa do Brasil;

5. auxiliar adultos na busca de vagas de emprego, e crianças e jovens na continuação do estudo;
6. incentivar o aprendizado da língua portuguesa;

7. promover a capacitação profissional dos refugiados;

8. organizar oficinas que permitam o intercâmbio cultural entre os refugiados e a comunidade;

9. conscientizar a população com campanhas educacionais sobre a situação crítica dos refugiados, combatendo o preconceito e a intolerância;
10. informar a comunidade sobre a diferença entre refugiado e imigrante e a legislação pertinente;
11. realizar acompanhamento médico e psicológico dos refugiados;
12. efetuar quaisquer outras medidas que visem à integração dos refugiados com a comunidade local.

§2º – Considera-se refugiado o indivíduo que se vale de tal condição conforme disposição legal da Constituição da República Federativa do Brasil vigente na data de consulta.

§3º – Em caso de dúvidas sobre a definição de refugiado, a Agência da ONU para Refugiados – ACNUR será consultada para maiores esclarecimentos.

Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Parágrafo único – A Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo poderá recorrer a patrocínio de instituições privadas para angariar maiores fundos para o programa.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O tema dos refugiados não deveria ser novidade para ninguém. Embora a maioria dos imigrantes seja de origem síria, eles não são os únicos: Eritreia, Nigéria, Afeganistão, Kosovo e outros países subsaarianos figuram entre os locais de maior saída de imigrantes. A guerra na Síria dura mais de cinco anos, mas, só em 2013, a comunidade internacional decidiu dar alguma atenção ao conflito.
A crise dos refugiados já é a maior onda migratória e consequente crise humanitária enfrentada pela Europa desde a Segunda Guerra Mundial e, mesmo com os esforços diplomáticos de organizações mundiais, como a Agência da ONU para Refugiados (ACNUR), está longe de ser resolvida. Os maiores problemas, além dos obstáculos nas travessias, começam na dificuldade de abertura dos países em receber refugiados.
Entre as reações internacionais acerca da crise migratória, algumas se destacam. As Nações Unidas elogiaram o plano europeu para receber os refugiados e cobraram dos Estados Unidos uma ação para ajudar a superar a crise. Em resposta, Barack Obama, presidente daquele país, determinou que sua equipe estudasse uma forma de oferecer asilo para até 10 mil sírios em 2016. O presidente russo, Vladimir Putin, apontou os Estados Unidos como responsável pela crise migratória na Europa devido à política externa americana no Oriente Médio. Afirmou também que a Europa só sairá da crise se seguir o caminho russo, que, diante da crise ucraniana, acolheu em seu território quase um milhão de ucranianos. Bashar al-Assad, Presidente da Síria, disse que a própria Europa era a principal responsável pela crise de migrantes ao apoiar (o que ele chamou de) “grupos terroristas” para tirá-lo do poder. Mais de 11 mil famílias islandesas se ofereceram para receber refugiados em suas casas. Enquanto isso, a ex-presidente do Brasil, Dilma Rousseff, afirmou em pronunciamento à nação no Dia Nacional da Independência do Brasil, por meio da internet, que o país “está aberto a receber refugiados em meio à crise migratória internacional, apesar do momento de superação de dificuldades enfrentadas pelo país”. Em geral, a opinião da comunidade internacional é a de que a crise dos refugiados atingiu um status de inegável importância, exigindo ações conjuntas para que ela seja solucionada.
O alto comissário das Nações Unidas para Refugiados Filippo Grandi disse que “a Síria é a maior crise humanitária e de refugiados do nosso tempo, que continua causando sofrimento para milhões de pessoas e que deveria atrair o apoio de todo o mundo”. Cinco anos depois, o conflito da Síria gerou 4,8 milhões de refugiados em países vizinhos, afora as centenas de milhares na Europa e os 6,6 milhões de deslocados dentro da Síria. Ele ainda pontua que “estamos em uma encruzilhada agora, enquanto se completa mais um triste marco da guerra da Síria: se o mundo não consegue trabalhar em conjunto devido aos interesses de curto prazo e à falta de reações corajosas e coordenadas visando ao compartilhamento das responsabilidades, vamos olhar para trás com arrependimento sobre esta oportunidade perdida para agir com solidariedade e humanidade compartilhada”. Como dito por ele, “uma tragédia desta escala demanda uma solidariedade para além dos recursos financeiros. Simplificando, precisamos de mais países para compartilhar o fardo, tomando uma parcela maior de refugiados desta que se tornou a maior crise de deslocamento de uma geração”. Nesse ponto, o Brasil se coloca como um dos países que abriu as portas aos refugiados.
Mais da metade dos deslocados por crises, incluindo conflitos na Síria, Afeganistão e Somália, conforme informa a ACNUR, são crianças. Ela ainda afirma que há 38,2 milhões de pessoas deslocadas pelo conflito dentro das fronteiras nacionais - quase 5 milhões a mais do que um ano antes, tendo esse acréscimo advindo principalmente das guerras na Ucrânia, Sudão do Sul, Nigéria, República Centro-Africana e República Democrática do Congo. Dos 19,5 milhões de refugiados que vivem fora de seus países de origem, 5,1 milhões são palestinos, enquanto sírios, somalis e afegãos constituindo mais de metade dos demais 14,4 milhões de refugiados, segundo a ACNUR. O que se vê, portanto, é um “êxodo mundial sem paralelo nos tempos modernos”, uma vez que a ONU classifica o fenômeno como “uma nação dos deslocados”, que é aproximadamente igual à população da Grã-Bretanha, com o número de refugiados subindo de 48 milhões em 2013 para quase 60 milhões em 2014.

Os problemas se expandem quanto ao tratamento dado aos refugiados e às opiniões sobre eles. Segundo levantamento do Instituto Ipsos (terceira maior empresa de pesquisa e de inteligência de mercado no mundo, fundada na França em 1975), em pesquisa divulgada na primeira quinzena de agosto, 60% das pessoas em 22 países acreditam que extremistas islâmicos estão fingindo ser refugiados, e quase um a cada quatro entrevistados querem que suas fronteiras sejam fechadas aos refugiados. O levantamento do Ipsos sobre as atitudes em relação aos refugiados e à imigração entrevistou mais de 16 mil pessoas em 22 países, incluindo Austrália, Brasil, Canadá, França, Reino Unido, Alemanha, Hungria, Índia, Japão, México, Polônia, Rússia, África do Sul, Arábia Saudita, Coreia do Sul, Espanha, Suécia, Turquia e Estados Unidos. Ainda que os dados variem entre os países, o resultado geral demonstra uma tendência global negativa em relação à imigração e aos refugiados, o que se reflete na política internacional. Apenas uma em cada cinco pessoas acha que os imigrantes levam impactos positivos para a sociedade, e 60% do total de entrevistados em países como a Turquia, a Itália, a Rússia, a Hungria, a França e a Bélgica acreditam que a imigração tem efeitos negativos, em comparação a 45% do total de entrevistados em toda a pesquisa. No total, quase 40% das pessoas ouvidas defendem o fechamento total das fronteiras para refugiados, e 61% acreditam que terroristas se aproveitam para fingir que precisam de refúgio para entrar nos países e tentar realizar ataques. É chocante, de forma geral, que o número tenha crescido ao longo dos últimos anos em países como os Estados Unidos e a Suécia, mas isso é possivelmente justificável pelo número de que quase metade dos entrevistados acham que migrantes em busca de melhores oportunidades econômicas se passam por refugiados para conseguir serem aceitos em outros países. Apenas 41% dos ouvidos acham que a integração do refugiado à realidade do novo país pode ocorrer de forma bem-sucedida.
Esses dois últimos dados são interessantíssimos para a importância do projeto: tanto o número de pessoas que confundem migrantes e refugiados, quanto o daquelas que duvidam da capacidade de integração dos refugiados. De um lado, há a ignorância; do outro, um problema social.

A ignorância pode ser facilmente solucionada. Conforme a Agência da ONU para Refugiados, os refugiados são pessoas que escaparam de conflitos armados ou perseguições. Com frequência, sua situação é tão perigosa e intolerável que devem cruzar fronteiras internacionais para buscar segurança nos países mais próximos, e então se tornarem um “refugiado” reconhecido internacionalmente, com o acesso à assistência dos Estados, do ACNUR e de outras organizações. São reconhecidos como tal, precisamente porque é muito perigoso voltarem ao seu país e necessitam de um asilo em algum outro lugar. Para estas pessoas, a negação de um asilo pode ter consequências vitais. O direito internacional define e protege os refugiados. A proteção dos refugiados tem muitos ângulos, que incluem a proteção contra o retorno aos perigos dos quais fugiram; o acesso aos procedimentos de asilo justos e eficientes; as medidas que garantam o respeito aos direitos humanos básicos; e a permissão de viver em condições dignas e seguras que os ajudem a encontrar uma solução a longo prazo. Os Estados têm a responsabilidade primordial desta proteção.

Já os migrantes escolhem se deslocar não por causa de uma ameaça direta de perseguição ou morte, mas principalmente para melhorar sua vida em busca de trabalho ou educação, por reunião familiar ou por outras razões. A diferença em relação aos refugiados, que não podem voltar ao seu país, é que os migrantes continuam recebendo a proteção do seu governo. Para os governos, estas distinções são importantes. Os países tratam os migrantes de acordo com sua própria legislação e procedimentos em matéria de imigração, enquanto tratam os refugiados aplicando-lhes as normas sobre refúgio e a proteção dos refugiados – definidas tanto em leis nacionais como no direito internacional.
Estando essas diferenças esclarecidas, a integração dos refugiados – visto que o período médio de um refúgio é de 20 anos – torna-se tema de vital de importância. Para garanti-la, o presente projeto foi elaborado de forma a facilitar a vivência dos refugiados no Estado de São Paulo. De acordo com o CONARE, Comitê Nacional para os Refugiados, órgão interministerial presidido pelo Ministério da Justiça que lida principalmente com a formulação de políticas para refugiados no país, o Brasil possui atualmente (abril de 2016) 8.863 refugiados reconhecidos, de 79 nacionalidades distintas (28,2% são mulheres) – incluindo refugiados reassentados. Os principais grupos são compostos por refugiados da Síria (2.298), Angola (1.420), Colômbia (1.100), República Democrática do Congo (968) e Palestina (376). O número total de solicitações de refúgio aumento mais de 2.868% entre 2010 e 2015 (de 966 em 2010, para 28.670 em 2015). Em setembro de 2013, o CONARE publicou a Resolução nº 17 que autorizou as missões diplomáticas brasileiras a emitir visto especial a pessoas afetadas pelo conflito na Síria, diante do quadro de graves violações de direitos humanos, havendo sido prorrogadas por mais dois anos em 21 de setembro de 2015.

Com tradição no acolhimento de imigrantes, o Brasil oferece uma atraente alternativa para populações em fuga e pode tirar grande proveito – inclusive econômico – da chegada dos estrangeiros, segundo a pesquisadora americana Leah Zamore - graduada em Harvard (EUA), com mestrado em migração forçada por Oxford (Grã-Bretanha), doutorado em direito por Yale (EUA), ex-consultora da Agência da ONU para refugiados em Genebra e que já trabalhou com populações deslocadas em vários países da África. Em uma entrevista para a BBC Brasil, Zamore explicou que “os refugiados trazem capital humano, ideias e habilidades que os moradores locais podem não ter, aceitam trabalhos que outros não aceitariam, e muitos querem ter negócios próprios, criando oportunidades de emprego”.
Quanto à integração, Zamore fez vários comentários importantes: “integrá-los é algo muito difícil para qualquer país, especialmente aos que atravessam problemas econômicos. Uma coisa que a maioria dos países não faz é coletar dados e incluir refugiados em seus censos populacionais. Isso é importante para entender sua situação socioeconômica, saber o que faziam antes, que tipos de habilidades têm, qual sua formação. Com essas informações, fica mais fácil desenvolver políticas que os ajudem”, e auxiliá-los na adaptação por meio de cursos de línguas. “Países que investem na recepção podem ter enormes benefícios no longo prazo. Um estudo do Banco Mundial, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) mostrou que, na maioria dos países, imigrantes gastam mais em impostos e contribuições sociais do que recebem do governo. É um tipo de investimento que traz retorno dos pontos de vista moral, legal e econômico.”


 A especialista ainda alertou sobre os possíveis males caso eles não sejam integrados. “Eles encontram formas de sobreviver, pois são sobreviventes. Mas, se não tiverem direito de trabalhar e não puderem se mover livremente, acabam empurrados para a economia informal, onde enfrentam enormes ameaças de exploração, abusos, prisões e até deportação. É uma situação em que todos perdem – eles e a comunidade”, falou na dita entrevista, divulgada em 5 de novembro de 2015.


É por causa de todo o exposto que este projeto se mostra necessário, uma vez que foca na integração – e não apenas na inclusão – de refugiados à sociedade civil brasileira, que acaba sendo beneficiada por essa política social. 
Após abordar todos esses aspectos, espero que os nobres deputados estejam convencidos da urgência deste projeto, sobretudo se considerarmos o contexto político global atual.
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